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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva mãos dadds com o povo

REDAÇÃO

Ano 2019

Plenário das Deliberações

Protocolo

N.°253

às 21:26 hs.

Em 22/04/2019.

Assinatura do/Funcionáno

□ Projeto de Lei
□ Projeto de Decreto do
Legislativo
□ Projeto de Resolução
X Requerimento
□ indicação
□ Moção de
□ Emenda

N°. 029/2019

Autor: Vereadores da Câmara Municipal

Senhor Presidente:

Requeremos à Mesa, após cumprimento das formalidades
regimentais e deliberação do Plenário, seja encaminhado expediente ao
Prefeito Municipal, com cópia ao Secretário de Administração, solicitando a
aplicação da Lei Municipal n.- 1.110, de 28 de junho de 1988, fornecendo o
Vale Transporte aos servidores municipais.

Solicitação essa oriunda do Sindicato Único dos Servidores
Ptíblicos Municipais de Barra do Garças-SINDSERV.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT.;
22 de abril de 2019.

ALES
Vereai

OS DO NASCIMENTO CELSON JOS DA SILVA SOUSA
Vereador-PV

Dr. CLEBÈR\FABÍANO FERREIRA
Vereador-DEP

SILVAFRANCISCO
Vereador-PV /

/
Fls. 01

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br/ imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldoria@barradogarcas.mt.Ieg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

REDAÇÃO

Continuação Requefímento 029/2019.

O ALVES R. NETOLOPES (ZéGABRIEL PE
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USTAVO^NÓLASCíKjUIMARAES

Vereador-PSL
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Vereador -PDT
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PBEFHTCRA MUNICIPAL BE lUlRRA DO GARÇAS-MT
Administração: Dr, 'Uarolino Gomes dos Santos

LEI Rg mo DE ãÂ àt- MaM/Aw de 1 .988

'Mns-fcitui o vale-transporte e

da outras provi denc i as''«

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS^ESTADO DE^

MATO GROSSO^ faz saber que a Camara MunicipaJ aprovou e ele san

ciona a seguinte Lei «

Art« Fica resu 1 arnentada a Lei Federal n- 7«418;

/BSr de 16 de dezembro de 1 ^985^ instituindo o vai e-transportej. /
emitido pela Empresa de transportes coletivos e urbanos^ e coloca

do a disposição a preço da tari.Fa vigentei^ aos servidores dos or-
gaos da adm í n Í straçao d i reta e Í nd i reta do mun i c i p i o»

Art* 2^"^ Compreende-se por va 1 e-transporte q desi a

camento que o servidor fara entre a sua residência e o seu local
de trabalho e vice-versa»

Art- 3^- Para fazer jus ao benefício instituido
por lei/ Q servidor deverá autorizar o desconto mensal> em folha^

de pagamento/ da parcela correspondente a 6%(seis por cento) de
sua remuneração»

'  Art« 4^- Esta Lei entra em vigor na data de sua '
^  r*» . *

pub1 i eaçao^ revogadas as as di sposi çoes em contrario«

gabinete do PREFEITO

Barra do GarçaS/ x% de de I s98S :
f) /
; / T c..

I  ̂
ÍP|§ DR. carmino GC;'ES I!: 5^'

- Prefeítc *

wm . certidão



ÍNlCODOSSE«V»ORESPÚtllCOS»«»

rIÍ: V^ALE°m"N^
Município de Barra do Garças/MT,

W«T) e Uus.ri,,i,u« (a) de„.ais Vereadores,

O SINDICATO DOS

cumprimentá-lo, veidm Expor, para final Q . públicos, o município dispõe da Lei n
1. Como é de ^ ^1.110/1988queinstituioValeTiansporteeü ^ ^ portaria 1.°

2. Acontece que o município publicou ^ providências;aiq;SMS/2016 que dispõe sobre ajomada ' ̂ ^ trabalho, já que a nova
3. Muitos dos agentes públicos '^^tao preocupa ^ deslocarem de sua residência

:ro\===—

funções, não disponibiliza de refeitório pro, A obrigados a deslocarem para
concede o .Wlio Refeição portanto, os ageme ScSo a sua subsistência além da
suas residências, aumentando assim, seus gasto,,, prejuoica
possibilidade de falta ou atraso ao serviço . pj^^,isto na

Afinal, não s6 pela responsabilidade e 3^'° ™ para isibilizar o Ex,"= Prefeito do
Lei Orgânica, este sindicato, vêm requerer ""'fa^nto da Lei Municipal n» 1,110/2008, quetUicípio de Barra do Garças/M^ Sac, de EDUCAÇÃO, Sec, de
beneficia os agentes públicos lotad , ^ n„ a tavIíNISTRu^CsÃlO pública municipal. ^

os ageme púbHcos vêm protocolando, sem exi.o, r.
prefeitnmeleisque—

Barra do Garças, MT, 27 de Março de 2019.

V  /'MLkSoMAIRAGOMES da^ ^  rVifin^íZfims úG rras

X,„. ̂ DÍretor(a) Presidente / SIWSERV^ ^-^te^dminisírativoE demais biretores e Conselheiros Fiscais 1 , u ,,.,

^^"^^(66) 9221-42
E demais Diretores e

Tânia Mamjmrtins do Fraá

^<2-
i-\ •

':
^—rrtrít!1arAdminisírativo

uc/tcfiE 14/1995

lsilil^*sraí
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Heqnerímento
V ale-Traüsporte

Ilmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal de Administração,

Eu,
, servicior(a) público(a) municipal.

ocupante no cargo de — -
.  , „ . , 0 , data de admissão em horário de trabalhoMatricula Funcional n ___ —^ r»PTF

das 07: 00 às 11: 00 hs e 13: 00 às 17: 00 hs. venho expor e requerer benéfico do VALE TRANSE ■

O Requerente declara que, tendo em vista a distância existente entre sua resídéneia/domicilio, tem ne
cessidade de utilizar diariamente de 4 (QUATRO) passagens de transporte coletivo no perímetro Urbano.

Assumo o compromisso e manifesto a autorização para que o Município de Barra do Garças possa
proceder ao desconto do percentual de até 6% (seis por cento) do valor de meus vencimentos, excluídos qt^l-
quer adicional ou vantagem, ^
7.418/1985, Decreto 95.247/1987 e suas posteriores alterações, assim como, a
1.110/88.

Assim sendo, assumo a total responsabilidade pelas tnformações prestadas, declarando a total veraci
dade das mesmas, eomprometo-me a solicitar o Cancelamento do Vale Transporte tão logo não seja mais ne-
cessário utilizá-lo.

Barra do Garças - MT , _____—„ ——

Requerente

"Salva-me, ó Deus, pelo teu nome, e faze-me justiça pelo teu poder".Salmo 54
síndservbg®



PI.EiT:;:rBA L . -

Âcinninistraçao: Dr. i^aroiinc^ i.ioincs aos

LEI Ng mo oí Xi ci>L.

" Institui o va ! c-trarispor-ce e

dá oiitras ppovsclcnci as"«

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA l)C GARçASfESTADO BE'

MAIO GROSSOi faz .saber que a Gamara Municipai aprovou e eie san-

ciona Q seguínOe Lei u

I o -> Fica recu 1 amenoada a Lei Federal n- 7>.4!d

/85, de 16 de dezembro de l .9SS,^ instituindo o va U—tr ansporte,.

emitido pela Empresa de transportes coi eti vos .e urbanos^ e coloca

do a disposição a preço da tari.fa vigente^ aos servidores dos ór

gãos da, adni i n i stroçao direta e indireta do município^;

Art=5 2^- Corripreende~ se por va I e-or oncporte o deslj-^

camento que o servidor f ara entre a sua resi denc i a e o seu locai *

de trabalho e vice-versa«

Ar t ̂ 3 ~ ~ Pura f a z e r j u s ao be ncr i c ; vt í n st í t u i d o

por I e izp o servidor devera autor i zar o desconto mensal- / em roíhc

de pagamento^ da parcela correspondente a (.)/•: {se í s ecr canto) te

sua rem uneraçao í;

Art« 4""- Esta Lei entra era vcgor na tatu ce sue

pub l-i caçno,í revogadas as as cs t sposi çoe,s etn con"trar » o.

GABINETE DO PREFEITO

Sarra do GarçaS/s>lS de ze i mot-

...

DR. CARGllNO GO-sET VE 5- - ..z

- Fd-'cf c Itc ■ : u- c .

c e R T I o .i Q


